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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2021 

(2959/2021) 

PROCESSO Nº 37257/2021 

 

 

 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para realização de serviço de reparos na fachada oeste do prédio do Centro 

Administrativo Municipal. 

 

2. CONTRATADA: 
2.1.  MASSIRER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 94.794.484/0001-31, 

localizada à Rua Edmundo Bischoff, nº 478, Bairro Centro, CEP 97.200-000, município de Restinga Sêca, RS. 

 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor a ser pago corresponde a R$ 14.000,00 (quatorze mil reis) referente ao material e mão de obra a ser 

utilizado. 

3.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após o término do serviço, mediante apresentação da fatura 

para a Secretaria Municipal de Administração e aprovação desta pelo fiscal do contrato.  

 

4. ORÇAMENTO: 
4.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 
Fonte 

Reduzido Bloqueio 

R$ 

04 122 1000 1016 1016 449051 01 40244 14.000,00 

 

5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. Justifica-se a presente contratação para atender a demanda solicitada pela Secretaria Municipal de 

Administração, visto que o prédio tem serviço de pintura programado e a fachada do lado oeste encontra-se em 

condições precárias, necessitando de reparo.  

 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. O preço é condizente com o serviço a ser prestado, comprovado pela pesquisa de preço realizada, sendo que 

a empresa apresentou os menores valores e também é localizada neste Município. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, RATIFICO a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

Restinga Sêca, 05 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE SERVIÇO 

Serviço: Reparos na Fachada Oeste do Centro Administrativo 

LOCAL: Centro Administrativo – Rua Moisés Cantarelli, Nº 368, Restinga Sêca –RS, 

 

 

Consiste na demolição/remoção total do revestimento externo em argamassa e execução de 

revestimento em argamassa novo da fachada oeste do Centro Administrativo Municipal, conforme 

indicação na foto abaixo. 

 

 

 
 

 

 

Destaca-se que somente o pano acima será aquele onde serão realizados os serviços. 

A execução dos serviços deverá ocorrer rigorosamente conforme especificações técnicas 

contidas neste memorial, salvo autorização expressa da Fiscalização. 

Cabe somente à contratada a responsabilidade pela perfeita execução dos serviços 

descritos neste memorial, não cabendo a fiscalização qualquer responsabilidade sobre a qualidade dos 

serviços entregues. A fiscalização poderá exigir a qualquer tempo adequações em serviços e técnica em 

que sejam constatados em desacordo com o especificado em projetos e memoriais. 
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A partir do momento da sua participação no processo Licitatório, a empresa aceita, de 

forma tácita, a realização de todos os serviços presentes na Planilha, nas condições exigidas no 

Memorial descrito. 

As informações contidas na planilha orçamentária não substituem as informações contidas em 

Memorial Descritivo, uma vez que aquela tem por objetivo apenas de quantificar e orçar os serviços, não 

cabendo a ela especificidades. Caso haja alguma divergência de informações entre as orientações técnicas 

contidas nos documentos, prevalecerá a seguinte ordem de hierarquia: 1º - memorial descritivo e 2º - 

planilha orçamentária. Caberá a empresa participante da licitação dirimir todas as dúvidas em caso de 

possibilidade de divergência entre os documentos que compõem o processo licitatório anterior à sua 

participação do contrato. 

Toda a empresa participante do certame, ao receber o atestado de visita técnica, declarará 

ciência de que vistoriou os locais os quais os serviços serão realizados, desta forma, não cabendo caso 

obtenha êxito na licitação, alegar divergências de quantidade em relação as Planilhas Orçamentárias. 

A empresa contratada é responsável pela adoção de medidas de segurança e de uso de EPI por 

parte de seus funcionários durante toda a execução dos serviço, inclusive a montagem de andaimes e 

plataformas que garantam a segurança dos funcionários e pedestres que circulem nas adjacências. 

Anteriormente à sua participação, a empresa deverá tomar conhecimento de toda 

documentação, inclusive das Composições de Serviços. 

Compõem além deste Memorial, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-financeiro, 

Planilha de Composição de Serviços e Quadro Composição de BDI. 

Qualquer item referente ao Serviço contido em Planilha Orçamentária e não realizado (a 

exemplo Placa de Obra) será glosado em medição. 

 

1. Placa de Obra (Item 1.1.1 da P.O.) 

A placa de obra deverá ser executada em chapa de aço galvanizada e estrutura de madeira, 

instalada em local visível e contendo todos os dados importantes do contrato. A placa deverá ter área 

conforme a Planilha orçamen5tária e suas menor dimensão deverá ter no mínimo 1,20 m. 

Quantidade: 2, 25 m². 

 

2. Locação de Andaime (Item 1.1.2 da P.O.): 

A empresa deverá providenciar a instalação de andaime metálico modular fachadeiro dotado de 

todas as medidas de segurança prevista na NR-18. Os andaimes deverão ter sistema de travamento, piso e 

sapatas, guarda-corpo e escadas incorporados e piso metálico. 

Em caso de adoção de outro sistema que não o mencionado, este item será glosado total ou 

parcialmente, podendo ainda ficar condicionado à aceitação do Fiscal da obra. 

O tempo de locação foi estimado em um mês conforme cronograma físico-financeiro. 

Caso não seja identificado os equipamentos mínimos de segurança, os serviços serão 

interditados imediatamente pela Fiscalização e a empresa Notificada por escrito 

Quantidade: 16,00 m [(comprimento) x 6,00 m (altura) x 1 mês] = 96 m². 

 

3. Tela de Proteção (Item 1.1.3 da P.O.): 

Durante toda a duração dos serviços deverá ser colocada tela de proteção em todo perímetro 

dos andaimes fachadeiros para evitar a queda de materiais, salvo o lado adjacente à parede. A tela de 

proteção deverá ser em polietileno. A quantidade presente em Planilha orçamentária considerou além da 

extensão (comprimento dos andaimes), ambas as laterais, inclusive a desmontagem da tela ao fim dos 

serviços. 

Quantidade: [(16,00 m x 6,00 m) + (1,20 m x 6,00 m x 2 lados)] = 110,40 m². 

 

4. Montagem e Desmontagem de Andaimes (Item 1.1.4 da P.O.): 

Conforme Planilha e item 2 foi considerado uma montagem e uma desmontagem devendo o 

andaime ficar montado até a finalização dos serviços. 

Conforme NR-18, os andaimes deverão ser dimensionados por profissional legalmente 

habilitado e, portanto é indispensável a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

quanto ao projeto de montagem dos mesmos. 

Quantidade: 16,00 m [(comprimento) x 8,00 m (altura) x 1 montagem = 96 m². 

 

5. Demolição de Argamassas (item 1.1.5 P.O. - Composição) 

Todo o revestimento de argamassa deverá ser removido/demolido até a alvenaria de tijolos ficar 

totalmente exposta. O entulho deverá ser retirado para o local informado pela fiscalização da obra. 

Quantidade: 16,20 m [(comprimento) x 8,40 m (altura) = 136,08 m². 
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6. Chapisco traço 1:3 (Item 1.1.6 da P.O. - Composição) 

Após a remoção/demolição total da argamassa em sua totalidade deverá ser executado o 

revestimento em argamassa no traço 1:3 (cimento e areia) aplicado à colher de pedreiro sobre a alvenaria 

totalmente exposta. 

No preparo do argamassa do chapisco deverá ser usado aditivo líquido a base de resina sintética, 

de alto desempenho, com a finalidade de proporcionar maior aderência e plasticidade, bem como 

proporcionar melhor impermeabilidade e evitar a retração das argamassas. 

Quantidade: 16,20 m [(comprimento) x 8,40 m (altura) = 136,08 m². 

 

1. Emboço traço 1:2:8 (Item 1.1.7 da P.O. - Composição) 

Após a execução do chapisco e aguardado o período de cura da argamassa, mínimo de 24 horas 

deverá ser executado o revestimento em argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), sendo empregada 

o uso de tela de aço soldável galvanizada/zincada fio D = 1,24 mm, malha 25 mm x 25 mm. 

Quantidade: 16,20 m [(comprimento) x 8,40 m (altura) = 136,08 m². 

 

2. Considerações Finais: 

As Planilhas Orçamentárias foram elaboradas tendo em vista os itens o SINAPI mês de 

referência 08/2021. 

 

Restinga Seca, RS, 20 de abril de 2021.  

 

Atualizados valores em 27.09.2021. 

 

 

Arq. Urb. Ewerton Ruiz Amorim 

 CAU A-42829-9 

Departamento de Obras Públicas e 

Engenharia Secretaria Municipal de Obras 
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                                                                         ANEXO II - PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

 

Nº OPERAÇÃO 

0 
Nº 

SICONV 

0 

PROPONENTE / TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA SECA 
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

0 

 

LOCALIDADE 

SINAPI 

PORTO ALEGRE 

DATA 

BASE 

08-21 

(DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 

REPAROS NA FACHADA OESTE DO CENTRO 

ADMINISTRATIVO 

MUNICÍPIO / UF 

RESTINGA SECA/RS 
BDI 1 

27,78% 
BDI 2 

0,00% 
BDI 3 

0,00% 

 

 

 

 

Item 

 

Fonte 

 

Código 

 

Descrição 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Custo 

Unitário 

(sem 

BDI) 

(R$) 

 

BDI(%) 

Preço 

Unitário 

(com 

BDI) 

(R$) 

Preço 

Total 

(R$) 

 

↓ 

REPAROS NA FACHADA OESTE DO CENTRO ADMINISTRATIVO 14.116,47 

1. REMOÇÃO PARCIAL DE REVEST. DE ARGAMASSA E EXECUÇÃO 

DE 

REVEST. NOVO NO CENTRO ADMINISTRATIVO 

   - 14.000,00  

1.1.   SERVIÇOS     - 14.000,00  

1.1.1. SINAPI-I 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) 

EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M 

M2 2,25 1,62 BDI 1 2,07 4,66 

RA 

 

1.1.2. 

 

SINAPI-I 

 

20193 

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO 

FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 M, ALTURA 

POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E 

ITENS 

NECESSARIOS A INSTALACAO 

 

M2XMES 

 

96,00 

 

7,50 

 

BDI 1 

 

9,60 
921,60 

 

RA 

1.1.3. SINAPI 97062 COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME 

FACHADEIRO. AF_11/2017 
M2 110,40 5,50 BDI 1 7,04 777,22 

RA 

 

1.1.4. 

 

SINAPI 

 

97063 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 

MODULAR FACHADEIRO, COM PISO 

METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS (EXCLUSIVE 

 

M2 

 

96,00 

 

7,50 

 

BDI 1 
9,60 921,60 

 

RA 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

R
EC

U
R

SO
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Observações: 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

 

ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

1.1.5. COMP 01 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSA E TRANSPORTE 

DO ENTULHO 

M² 136,08 4,50 BDI 1 5,76 783,82 RA 

1.1.6. COMP 02 CHAPISCO TRAÇO 1:3 E TRANSPORTE 

HORIZONTAL E VERTICAL 

M² 136,08 13,70 BDI 1 17,54 2386,84 RA 

1.1.7. COMP 03 EMBOÇO TRAÇO 1:2:8 E TRANSPORTE 

HORIZONTAL E VERTICAL 

M² 136,08 47,10 BDI 1 60,29 8204,26 RA 

 

Encargos sociais: 

 

 

 

 RESTINGA SECA/RS  

 
Local Responsável Técnico 

Nome: Ewerton Ruiz Amorim 

 segunda-feira, 27 de setembro de 2021  CREA/CAU: A42829-9 

Data ART/RRT: 0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da 
Federação indicada. 



                                                                                                                                                            

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

  

                                                                  ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(SELECIONAR) 

 

Nº OPERAÇÃO 
0 

Nº 

SICONV 
0 

PROPONENTE 

TOMADOR 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RESTIN 

APELIDO EMPREENDIMENTO I 
0 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REPAROS NA FACHADA OESTE DO CENTRO 
ADMINISTRATIVO 

 

 

 

Ite

m 

 

Descrição 

 

Valor 

(R$) 

 

Parcela

s: 

1 
 

08/2
1 

2 
 

09/2
1 

3 
 

10/2
1 

4 
 

11/2
1 

5 
 

12/2
1 

6 
 

01/2
2 

7 
 

02/2
2 

8 
 

03/2
2 

9 
 

04/2
2 

10 
 

05/2
2 

11 
 

06/2
2 

12 
 

07/2
2 

1. REMOÇÃO PARCIAL DE 
REVEST. DE ARG 

14.000,
00 

% 
Período: 

100,00
%            
100,00
%            

1.1. SERVIÇOS  14.000,
00 

% 
Período: 

100,00
%            
100,00
%            

Total: R$ 14.000,00  

 

Período

: 

%: 100,00%            
Repass
e: 

-            
Contrapart
ida: 

14.000,0
0            

Outros: -            
Investime
nto: 

14.000,0
0            

 

 

Acumul

ado: 

%: 100,00%            
Repass
e: 

-            
Contrapart
ida: 

14.000,0
0            

Outros: -            
Investime
nto: 

14.000,0
0            

 

 

 RESTINGA SECA/RS   
Local Responsável Técnico 

Nome: Ewerton Ruiz Amorim 

 segunda-feira, 4 de outubro de 2021  CREA/CAU: A42829-9 

Data ART/RRT: 

 

 

 

 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 
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ANEXO IV – CROQUI 

 

 

 


